LEI Nº 6.136, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de quadros informativos sobre profissionais de saúde e sua especialidade, na área de atendimento no município de Patos de Minas, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os Postos de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento, Unidade de Saúde Mental, hospitais, ou qualquer outro órgão direta ou indiretamente administrado pelo Poder Executivo Municipal, afixarão quadros informativos com nomes dos profissionais de saúde que trabalham no local, sua especialidade e seu respectivo horário de trabalho. 
Parágrafo único. Os quadros informativos a que se refere este artigo deverão ser colocados em local de fácil visualização e livre acesso ao público.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de setembro de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município
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